
  
   
 

Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, 20 nov. 2009. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

ÓRGÃO ESPECIAL 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 34, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009. 

 

 

Dispõe sobre a guia a ser 

utilizada, na Justiça do Trabalho, 

para o recolhimento do depósito 

prévio destinado à propositura de 

ação anulatória de débito fiscal 

resultante de penalidade 

administrativa imposta por 

autoridade do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

 

Art. 1º Na Justiça do Trabalho, o depósito prévio para o ajuizamento 

de ação anulatória de débito fiscal, resultante de penalidade administrativa imposta 

por autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego, será efetuado em guia 

definida em instrução normativa específica da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, presentemente objeto do Anexo I da Instrução Normativa nº 421/2004-SRF. 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

 


